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GABINETE DO
PREFEITO

i:R;lÇt:S ['- Fil:]:Til'i I .

iGtST*./rüÜ ll$ lri' b&o?1

OE27 DE DEZEMBRO DE2024.

DISPÓE SOBRE O REAJUSTE DA

GRATIFICAçÃO PREVTSTA NA LEt No.

545/2012 E ADOTA OUTRÁS

PROVIDÊNCIAS,
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O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTANEIRA, ESTADO DO CEARÁ, NO

uso DE suAs ATRTBUTçÕES LEGATS,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUN|C|PAL APROVOU E EU

SANCIONO A SEGUINTE LEI:

AÉ. 1" - O valor da gratificação por desempenho de exercÍcio de função

dos Agentes Comunitários de Endemias fica Íixado em 30% (trinta por cento) dos

seus vencimentos.

Art. 20 - As despesas, decorrentes da execução desta Lei, correrão à conta

de recursos especíÍicos de dotações orçamentárias próprias do Poder Executivo

Municipal.

Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se

as disposições em contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de Altaneira, Estado do Ceará, aos 27 de dezembro

de 2024.
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